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Volta às aulas: mais de 40 mil estudantes retornam às 
escolas municipais de Vitória

2819
6 de Fevereiro

O ano letivo de 2026 começou nesta quarta-feira (4) na rede municipal de 
ensino de Vitória. Ao todo, mais de 40 mil crianças e estudantes voltam 
às salas de aula nas 105 unidades escolares da Capital, marcando 

o reencontro com professores, colegas e uma rotina de aprendizado, 
acolhimento e cuidado.

Para celebrar o início do ano, o prefeito de Vitória, Lorenzo Pazolini, e a 
secretária municipal de Educação, Juliana Rohsner, participaram da acolhida 
aos estudantes na Escola Municipal de Ensino Fundamental em Tempo 
Integral (Emef TI) Ronaldo Soares, no bairro Resistência. Inaugurada em 2025, 
a unidade recebe os alunos com uma nova estrutura, pensada para fortalecer 
o ensino em tempo integral e garantir melhores condições de aprendizagem.

"Muitos estudantes que estão aqui estudavam no Ronaldinho. Os pais e 
responsáveis de muitos deles também. Afinal, foi uma luta e espera de anos 
até que o novo Ronaldo Soares virasse realidade. Hoje, temos aqui uma 
escola de qualidade na região de São Pedro. Não só aqui, mas em todas as 
regiões da cidade. Essa é a Vitória referência nacional em educação. Sejam 
bem-vindos ao novo ano letivo", destacou o prefeito Lorenzo Pazolini.

Durante o período de férias, a Prefeitura de Vitória realizou reformas estruturais em toda a rede municipal, garantindo mais conforto, segurança e 
melhores condições para o desenvolvimento das atividades pedagógicas. As unidades escolares funcionam em diferentes turnos, de acordo com 
a etapa de ensino: no turno matutino, das 7h às 12h; no vespertino, das 13h às 18h; e no tempo integral, das 7h às 16h.

A secretária de Educação, Juliana Rohsner, ressaltou a importância do planejamento e do acolhimento no início do ano letivo. "Cada detalhe foi 
pensado para receber nossos estudantes com carinho e qualidade. Temos uma rede forte, com profissionais comprometidos, escolas estruturadas 
e um projeto pedagógico que valoriza o desenvolvimento integral de cada criança e estudante", afirmou.

Para muitas famílias, o primeiro dia de aula é marcado por expectativa e confiança. A dona de casa Teresa Bento, mãe do João Antônio do 4º ano, 
acompanhou o filho na chegada à escola e elogiou a estrutura e o acolhimento. "A expectativa está lá em cima. Tenho certeza que ele vai aprender 
bastante. É o primeiro ano no ensino integral e ele está empolgado e feliz com a estrutura oferecida", contou.

Alimentação escolar

A alimentação escolar é um dos pilares da rede municipal de Vitória. Todos os dias, são servidas quase 100 mil refeições, entre colação, lanche, 
almoço, lanche da tarde e jantar, atendendo estudantes dos turnos matutino, vespertino, integral e também do noturno, voltado à Educação de 
Jovens e Adultos (EJA).

Os cardápios são elaborados por nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação (Seme), respeitando as necessidades específicas de cada 
faixa etária e superando a média de necessidades nutricionais recomendada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

Expansão do tempo integral

Em 2026, a rede municipal de Vitória ampliou ainda mais a oferta do ensino em tempo integral, passando de 41 para 50 escolas. As nove unidades 
que passam a ofertar o tempo integral são: Emef Juscelino Kubitschek de Oliveira (Maria Ortiz), Emef Octacílio Lomba (Maruípe), Emef João 
Bandeira (Consolação), Emef Vercenílio da Silva Pascoal (Joana D'Arc), Cmei Ana Maria Chaves Colares (Jardim Camburi), Cmei Darcy Vargas 
(Santo Antônio), Cmei Georgina da Trindade Faria (São José), Cmei Nelcy da Silva Braga (Maruípe) e Cmei Geisla da Cruz Militão (Nova Palestina).

O modelo adotado em Vitória transforma a escola em um espaço de desenvolvimento contínuo, articulando aprendizagem, cuidado, alimentação, 
cultura e formação para a vida. A carga horária diária é de nove horas, acima das sete horas mínimas exigidas para o tempo integral. Nesse 
período, os estudantes recebem quatro refeições, que atendem cerca de 70% das necessidades nutricionais diárias, e participam de um currículo 
diversificado, que estimula o protagonismo, a autonomia e o desenvolvimento integral.

Na Educação Infantil, que atende crianças de 6 meses a 5 anos, o currículo contempla momentos de acolhimento, cuidado e descanso, além 
de ambientes temáticos e oficinas na pré-escola, nas quais as crianças escolhem livremente as atividades, fortalecendo o protagonismo desde a 
primeira infância.

No Ensino Fundamental, o currículo integrado articula os componentes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) com práticas educativas 
como Tutoria, Acolhimento, Educação Científica e Tecnológica, Protagonismo, Orientação de Estudos, Disciplinas Eletivas e o Projeto de Vida, 
ofertado do 1º ao 9º ano, que apoia cada estudante na construção de seus sonhos e caminhos para o futuro.

Volta as Aulas na Emef Ronaldo Soares, em Resistência
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Prefeitura de Vitória lança edital para restauração do Cais do 
Hidroavião

Publicada em 04/02/2026, às 18h15
Por Gislaine de Assis Santos (gasantos@vitoria.es.gov.br), com edição de Andreza Lopes

Vitória deu mais um passo na valorização turística. Na tarde 
desta quarta-feira (04) a Prefeitura de Vitória lançou o edital 
para contratação de obras de restauração do Cais do 

Hidroavião, localizado na Avenida Dário Lourenço de Souza, no 
bairro Mário Cypreste.

O edifício, inaugurado em 1939, é um dos três terminais de 
hidroaviões remanescentes no Brasil e representa um marco 
arquitetônico, além de ser parte fundamental da história e da 
identidade urbana da cidade.

"Lançamos o edital para o restauro completo do Cais do Hidroavião, 
um importante investimento na cultura, na história e no DNA 
capixaba. O espaço será ressignificado como área de integração, 
com apresentações culturais, gastronomia, lazer e contemplação 
da Baía de Vitória, fortalecendo o turismo e a economia criativa. 
Esse local marcou a primeira ligação do Espírito Santo com o 
mundo e agora será devolvido à população como um novo ponto 
de união, geração de emprego e renda", disse Pazolini. 

O Cais

Com área total de 2.013,01 m², sendo 474,83 m² de área edificada, o Cais do Hidroavião atualmente se encontra fechado e em estado de 
deterioração. A intervenção tem como objetivo restaurar integralmente a estrutura, garantindo sua estabilidade, segurança, acessibilidade e 
modernização, sem perder suas características históricas e arquitetônicas.

A expectativa é que, ao final das intervenções, o Cais do Hidroavião seja reintegrado à dinâmica da cidade como espaço de cultura, lazer e 
memória, fortalecendo o bairro Mário Cypreste e toda a região, com um ambiente funcional, seguro, acessível e fiel à sua identidade histórica.

A iniciativa reforça o compromisso da Administração Municipal com a preservação do patrimônio histórico, a valorização do turismo e a 
requalificação de espaços públicos para a população.A obra está prevista no Plano Vitória - Planejamento Estratégico 2021-2024, dentro das 
ações de revitalização do centro urbano.

A obra será realizada por meio de Contratação semi-integrada com investimento estimado em R$ 2.893.022,34 e prazo de 450 dias. O processo 
licitatório será do tipo concorrência, com julgamento pelo critério de menor preço, e está aberto a empresas e consórcios especializados em 
restauro e engenharia.

O lançamento do edital aconteceu na sala de reuniões da PMV e reuniu secretários da gestão e lideranças comunitárias "Vitória mostrou que é 
possível administrar com austeridade, ampliar investimentos e distribuí-los de forma democrática por toda a cidade, com centenas de intervenções 
em diversas áreas. Esse planejamento resultou em conquistas importantes e na valorização dos espaços públicos, especialmente do nosso 
patrimônio histórico e cultural", disse o secretário de Obras, Gustavo Perim.

"Essa é uma grande conquista para a comunidade, algo que estamos esperando há anos e que agora caminho para o lado certo. Essa restauração 
trará benefícios para a comunidade e seu entorno. Agradeço pelo diálogo aberto e por estarem atentos às demandas de Mário Cypreste", disse 
Jurandir Pereira, vice-presidente da associação de moradores do bairro Mário Cyprestes. 

Preservação histórica e integração urbana

O Cais do Hidroavião é protegido pela legislação municipal como patrimônio de interesse histórico-arquitetônico, com grau de proteção integral 
secundária (GP2). O projeto de restauro visa não apenas conservar sua estrutura original, mas também reativar seu uso público, promovendo a 
conexão entre a Orla Noroeste e importantes equipamentos urbanos como o Sambódromo e o Tancredão.

Visita técnica e transparência

Empresas interessadas em participar da licitação podem agendar visita técnica ao local através da Semob, para conhecimento detalhado das 
condições da obra. O processo será acompanhado por fiscais e gestores designados, com total transparência e observância às normas ambientais, 
trabalhistas e de segurança.

A intervenção

•	Restauro estrutural e arquitetônico, abrangendo todos os compartimentos do edifício: área de serviço, atendimento, sete espaços multiuso, hall, 
sanitários (incluindo um acessível), varandas, depósito, central de gás e circulações internas;

•	Adequação às normas de acessibilidade, com acessos universalizados, barras de apoio conforme NBR 9050 e instalação de sanitário acessível 
equipado com louças especiais da linha PCD;

•	Modernização de sistemas elétricos, hidrossanitários e de prevenção a incêndio;

•	Revestimentos e acabamentos de alto padrão, com piso em granilite polido, granito em parquet nos espaços multiuso, ladrilho hidráulico 
decorativo e aplicação de tintas acrílicas fosca da Suvinil nas cores especificadas;

•	Recuperação completa das fachadas, com remoção de vegetação invasora, tratamento de umidade e eflorescências, recomposição de 
ornamentos danificados e aplicação de argamassa compatível com a original;

•	 Implantação de iluminação pública, ornamental e interna com luminárias específicas por ambiente;

•	Reurbanização de calçadas e pavimentação do pátio com blocos intertravados e granito apicoado;

•	Medidas de sustentabilidade e eficiência energética, incluindo impermeabilização da cobertura, instalação de chapim de granito e recuperação 
da laje;

•	Substituição ou recuperação das esquadrias danificadas, com tratamento anticupim, calafetação e pintura com esmalte sintético fosco;

•	 Instalação de guarda-corpos e corrimãos metálicos galvanizados e pintados; Mobiliário urbano com bancos de concreto reforçado. 

Foto D
ivulgação

Lançamento do Edital para restauro do Cais do Hidroavião



3

Diário Oficial do Município de Vitória - ES 06 de fevereiro de 2026 - Edição nº 2819

Carnaval 2026: blocos de rua mantêm ritmo da folia e 
animam a capital

Publicada em 03/02/2026, às 11h40 | Atualizada em 03/02/2026, às 16h30
Por Pedro Vargas (pedrovargas@vitoria.es.gov.br), com edição de Andreza Lopes
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Com um calendário diverso, o Carnaval de Vitória reúne cortejos tradicionais, blocos 
irreverentes, iniciativas comunitárias e opções para toda a família, espalhando a 

festa por diferentes regiões.

Após o sucesso da primeira edição do Esquenta Folia, realizada no 
último domingo (1º), na Orla de Camburi, o clima carnavalesco 
segue tomando conta de Vitória. Durante os próximos dias 

as ruas da cidade continuarão sendo ocupadas por blocos, cores, 
músicas e encontros que transformam o cotidiano em festa e reforçam 
o espírito coletivo que marca o Carnaval de rua.

A programação começou no último fim de semana, com desfiles de 
blocos e o inédito Esquenta Folia, que teve o artista de axé Tomate 
comandando o trio elétrico acompanhado por milhares de foliões em 
uma grande celebração ao ar livre.  E o melhor: é só o começo.

Com um calendário diverso, o Carnaval de Vitória reúne cortejos 
tradicionais, blocos irreverentes, iniciativas comunitárias e opções para 
toda a família, espalhando a festa por diferentes regiões da cidade ao 
longo de fevereiro e março.

Estrutura reforçada e valorização dos blocos

O crescimento do Carnaval de rua em Vitória nos últimos anos é o 
resultado de uma ação integrada entre a Secretaria Municipal de Cultura 
(Semc) e as demais pastas da administração, a partir de investimentos 
diretos em infraestrutura e logística, como: oferta de trios elétricos de 
grande porte, instalação estratégica de banheiros químicos, pontos de 
hidratação, coletores de resíduos, um cronograma intensivo de limpeza 
urbana, suporte de ambulâncias, caminhões-pipa e patrulhamento 
reforçado durante os quatro dias de programação no Centro e nos 
demais pólos da cidade.

Durante todo o ano de 2025, a secretaria realizou uma série de reuniões 
com representantes de blocos de rua, com o objetivo de ouvir suas 
demandas e iniciar, de forma conjunta, o planejamento do Carnaval 
2026.

Incentivo

Neste ano, além da manutenção de toda a estrutura e suporte logístico 
já consolidados, a Prefeitura viabilizou o Edital nº 001/2026, um 
instrumento de premiação que reconhece a contribuição histórica dos 
blocos para a cultura capixaba e permite que o movimento se fortaleça 
financeiramente.

Circuito da Folia

Nos dias do Carnaval nacional, após os desfiles dos blocos de rua 
do Centro, a Capital receberá a 3ª edição do Circuito da Folia, que 
percorre a Avenida Beira-Mar até o Sambão do Povo. A iniciativa, que 
nasceu de um pedido antigo dos organizadores e da comunidade, já 
se consolidou no calendário oficial.

"Esse circuito é um grande sucesso. Era um pedido antigo dos 
organizadores dos blocos e da comunidade. Começamos essa ação 
em 2024 e vamos para o 3º ano", comemora o secretário municipal de 
Cultura, Edu Henning.

A festa continua no Sambão

Como já virou tradição, de sábado a terça-feira de Carnaval, a animação 
não tem hora para acabar. Após cada dia de Circuito da Folia, o público 
será recebido no Sambão do Povo com uma programação especial, 
garantindo que a energia dos blocos siga em alta até o último acorde.

Programação

A folia segue espalhada pela cidade com uma agenda extensa. Confira 
alguns dos blocos já confirmados:

08 de fevereiro

15h - Bloco Antimofolia - Praça Wolghano Netto (Jardim da Penha).

11 de fevereiro

17h - Bloco Pela'donas do Centro - Rua Sete de Setembro, 263 (Centro).

14 de fevereiro - sábado de Carnaval

8h - Bloco Subúrbio - Avenida Beira-Mar (Centro).

14h - Bloco Afrokizomba - Avenida Beira-Mar (Centro).

15 de fevereiro - domingo de Carnaval

8h - Bloco Maluco Beleza - Rua Sete de Setembro (Centro).

8h - Bloco Regional da Nair - Avenida Beira-Mar (Centro).

14h - Bloco Puta Bloco - Avenida Beira-Mar (Centro).

16 de fevereiro - segunda-feira de Carnaval

14h - Bloco Coisas de Negres - Avenida Beira-Mar (Centro).

17 de fevereiro - terça-feira de Carnaval

09h - Bloco Amigos da Onça - Bica Capixaba (entrada do Parque da 
Gruta da Onça) (Centro).

14h - Bloco Galinha Preta - Rua Sete de Setembro (Centro).

21 de fevereiro

13h - Bloco Kustelão - Próximo ao Kartódromo de Jardim Camburi.

22 de fevereiro

10h - Bloco das Piranhas - Rua Professor Odila Simões (Jabour).

14h - Bloco G.R.B.C Tradição da Ilha - Rua Augusta Mendes (Ilha de 
Santa Maria).

28 de fevereiro

15h - Bloco Toma no Caneco - Rua Martinho Gomes (paralela à Praça 
Therezinha Grecchi) (Bairro República).

15h30 - Bloco Boêmios do Jardam - Praça dos Estados (ao lado da 
praça Regina Frigeri Furno) (Jardim da Penha).

1º de março

14h - Bloco da Pelada - Rua Afonso Sarlo (Jesus de Nazareth).

7 de março

14h - Bloco da Pelada - Rua do Pedestre (Nova Palestina).

8 de março

14h - Bloco Eu Quero Ela - Avenida Hermínio Blackman (Bomfim).

14 de março

12h - Bloco Beer Bacon and Rock'n Roll - Praça do Chorinho (Jardim 
Camburi).

13h - Bloco Amigos da Botafogo - Rua Eumenes Peixoto Guimarães 
(Consolação).

15 de março

14h - Bloco Pindura Aí - Rua São Marcos (Santos Dumont).

22 de março

14h - Bloco Carnavalesco Amigos do Itararé - Praça de Itararé.
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PODER EXECUTIVO

Editais

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 030/2026
O Secretário Municipal de Gestão e Planejamento, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o que consta no processo 
indicado abaixo, faz saber que:
1 – Ficam convocados os candidatos aprovados no Edital 
de Processo Seletivo Simplificado, abaixo relacionados, a 
comparecerem com seu comprovante de inscrição impresso 
na SEGES, na Gerência de Recrutamento, Seleção e 
Registros (atendimento RH), localizada na sede da Prefeitura 
de Vitória, pela entrada principal do Palácio, na Avenida 
Marechal Mascarenhas de Moraes, 1927, Bento Ferreira, Vitória/
ES – CEP 29.050-945, munidos dos documentos para a 2ª 
ETAPA – DA COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DECLARADAS 
e DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO, no dia 10/02/2026 
e nos horários abaixo relacionados, para contratação por 
tempo determinado, bem como o enquadramento salarial 
(Pós-graduação, Mestrado ou Doutorado), mediante cópia 
simples com original para autenticação ou já autenticada em 
cartório, conforme Lei Municipal nº 7.534/2008.
HORÁRIO: 08:00 horas 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I – EDUCAÇÃO 
INFANTIL – 25H ou 44H (ED. 011/2024)
Processo nº 371750/2026 
1474º	Paula Amaral Lepaus
1475º	Valdirene Souza Dos Santos
1476º	Karolayne Barbosa Ferreira
1477º	Maria Marinelia Da Silva
1478º	Tereza Cristina Dias Dos Reis
1479º	Sirlei Da Gloria Moreira Sobrinho
1480º	Jaria Lucia Dos Santos Donato Soriano
1481º	Luciana Teles Goncalves
1482º	Andrea Santana
1483º	Edmara Aprigio De Jesus
1484º	(******) Jaqueline Boldrini Dos Santos
1485º	Alessandra Neves Coelho Gabriel
1486º	Denise Miranda De Jesus
1487º	(******) Eliane Barbosa Dos Santos
1488º	Lorania Caliman Alves Da Silva
1489º	Michelle Aparecida Hoffmann De Souza
1490º	Keila Maria Silva Do Nascimento Serafim
1491º	Josiane Benkent Fraga
1492º	Deyvid Goncalves Da Silva
1493º	(******) Ingrid Da Fraga Souza Rangel
1494º	Keila Shirley Medeiros Da Cunha
1495º	Rosilene Da Silva Soares De Moura
1496º	Andreia De Jesus Santos
1497º	Isabela Cristina De Jesus Rodrigues Dias
1498º	Thamirys Ferreira De Mello
HORÁRIO: 10:00 horas
1499º	Franciane Dos Santos Pires Coura
1500º	Maria Bernadete Veiga Dos Santos
1501º	Lindaura Tavares De Aguiar Ferreira Bonfim
1502º	Simone Henrique De Azevedo
1503º	Mara Da Rocha Braga
1504º	Livian Dias Trabach Dunga
1505º	(******) Flavia Beatriz De Oliveira Santos
1506º	Raiany Machado De Mello
1507º	Leiliane Ferreira Costa Soares
1508º	Layla Pereira Tavares
1509º	Maria Carmo Da Silva Victor
1510º	Mirceia Bringe Dos Santos
1511º	Sunara Coser Ramos Dos Santos
1512º	Erica Cristina Leal Lopes
1513º	Patricia Samara Araujo Ferreira
1514º	Leticia Ferreira Batista
1515º	Cecilia Gabriel Ramaldes

1516º	Gabriela Ribeiro
1517º	Thaysa Labarezio Santana
1518º	Vinicius Antunes Da Silva
1519º	Aurizete De Jesus Dos Santos Nascimento
1520º	Alexsandra De Jesus Fernandes
1521º	(***) Eva Marcia Do Nascimento
1522º	Mariza Lemos Sousa Pires
1523º	(******) Meirielen Peres Carlos
HORÁRIO: 13:00 horas
1524º	Sonia Siqueira Domingues Bergamin
1525º	Neurineide Moreira Dos Santos Batista
1526º	Sandra Marcia Da Silva Freitas Pessinali
1527º	Andreia Dos Santos Pereira
1528º	Tania Da Silva Damasceno Laterca
1529º	Sally Reis Maciel
1530º	Ivanilda De Souza Ferreira
1531º	Liliam Cordeiro Pereira Oliveira
1532º	Dainelacerda Ribeiro
1533º	Milka Dos Santos Araujo Ribeiro
1534º	Fabíola Gomes Canuto
1535º	Kayla Almeida Nascimento
1536º	Caroline Souza De Barros
1537º	Leticia Borghardt
1538º	Raquel Garcia Do Nascimento
1539º	Rita De Cassia Nunes Dos Santos
1540º	Catia Cilene Do Amaral
1541º	(***) Eliana Maria Dos Santos 
1542º	Andreia Mendonca Cardoso
1543º	Cristiani Battisti Segatto Soares
1544º	Martha Correa Lima Dos Santos
1545º	Raquel Rocha Teixeira
1546º	Ane Marie Da Vitoria Cavalcante
1547º	Helda Catarina Denardi Medeiros Gilles
1548º	(******) Rosa Maria Rufino Ferreira
1549º	Weslane Lopes
1550º	Eliane Agostinho Lima
1551º	Raquel De Souza Tavares
1552º	Jessica De Oliveira Fernandes Juliani
1553º	Izabel Ramos De Oliveira
1554º	Valquiria Fatima Da Silva
1555º	Tereza De Fatima Cezario Da Cruz
1556º	Thatiany Santos Nascimento Souza
1557º	Aryane Ignacio Muller
1558º	Angelica Alves Marinheiro
1559º	Anais Nogueira Henriques
1560º	Vanessa Almeida Franca
1561º	Adriana Matias Rosindo
1562º	Misslene Dos Santos Siqueira Da Silva
1563º	Eliana Tirol Da Silva
1564º	Sarah Alves Dos Santos Dias
1565º	Ariany Jessica Araujo Bezerra
1566º	Larissa Lucia Da Penha
1567º	Gabriane Gegenheimer Da Silva
1568º	Marilene Barboza
1569º	Ana Luzia Moraes Mattos
1570º	Abraao Rodrigues Ferreira
1571º	Fabiana Nunes
1572º	Sarah De Oliveira
1573º	Simone Piantavinha Cribari Ferreira
1574º	Jeane Verissimo De Lima
1575º	Vaneide Da Silva Carvalho De Oliveira
1576º	Adanilene De Jesus Manhaes
1577º	Eucimar Delpupo
1578º	Tanizia De Paula Becker
1579º	Tais Maria Dos Santos Mathias
1580º	Juliana Santos De Oliveira
1581º	(******) Priscila Rocha Da Vitoria
1582º	Neidiane Gomes Melo
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1583º	Karen Roberta Coelho De Souza
1584º	Luiz Claudio De Azevedo Borges
1585º	Janisse Ribeiro Siman
1586º	Marina Nascimento Lacerda Teixeira
1587º	Ana Paula Salles
1588º	Laila Ines Silva Da Purificacao
1589º	Marilene Silva Da Conceicao
1590º	Yasmin Vieira De Souza
1591º	Maria Das Gracas De Almeida
1592º	Idalina Aparecida Fonseca Couto
1593º	Rubia Marcia Lopes De Assis De Paula
1594º	(******) Luciana Conte Freitas
1595º	Valcilene Ferreira Dias
1596º	Eliete De Melo Martins Sampaio
1597º	Maria Da Penha Godoi Correa
1598º	Julyane Amorim Amaral
1599º	Laryssa Moraes Rosa Andre
1600º	Shirley Maria Lima Vieira Da Silva
1601º	Mara Patricia Patrocinio Barcelos
1602º	Denize De Miranda Netto Barbosa
1603º	(******) Elci Ferreira Salomao
1604º	Rosane Pizetta Da Cruz 
1605º	Geane Carla Goncalves Leal
1606º	Vilmara Pereira Da Silva Nascimento
1607º	Thaís Sarmento Ferreira Gaudio Rodrigues
1608º	Gabriela Borges De Sousa
1609º	Fabiana Nunes Batista
1610º	Etiarlia Silveira Da Silva De Paula
1611º	Helena De Souza Santos
1612º	Jacilda Sales Nascimento
1613º	Gloria Oliveira Rangel
1614º	Neuza De Souza Machado Cordeiro
1615º	(***) Inês Bermudes Dos Santos Dias 
1616º	Lusenilde Ferreira De Jesus Bento
1617º	Marcia Cristina Santos
1618º	(***) Patricia Da Rocha Guedes Endlich
1619º	(******) Ana Paula Herzog Friedrich Keijok
1620º	Claudia Facco Loyola
1621º	Sibelli Modolo Da Costa
1622º	Maria De Lara Teofilo Da Silva
1623º	Cleria Rosa De Lima
2 – Todos os candidatos deverão entregar o laudo médico 
admissional emitido por empresa especializada (ASO – contendo 
as informações para a Prefeitura Municipal de Vitória, na função 
pleiteada).
3 – A relação de documentos e formulários obrigatórios para a 
admissão estarão disponíveis no site selecao.vitoria.es.gov.
br, e os mesmos deverão ser entregues sem rasura e legível.
3.1 – Informamos que poderão ser solicitados novos documentos 
para a conclusão do processo de contratação.
4 – A chamada para contratação em designação temporária 
obedecerá aos critérios e instruções contidos no presente edital 
de convocação e no edital de abertura do processo seletivo, 
assim como a ordem de classificação final dos candidatos, a 
fim de atender à excepcional necessidade da rede de ensino 
municipal.
4.1 – Na hipótese de as vagas disponíveis no momento 
desta convocação serem preenchidas antes de se esgotar 
a lista de candidatos aqui convocados, a equipe responsável 
pelo atendimento encerrará as chamadas. Os candidatos 
não admitidos neste momento permanecerão na lista de 
classificação e aguardarão nova chamada pelo site – sem perda 
de sua posição.
5 – O não comparecimento do candidato no prazo especificado 
no item 1 implicará na sua reclassificação para o final da lista 
de reserva do processo seletivo simplificado ao qual concorreu, 
caso o mesmo não tenha sido reclassificado anteriormente.
6 – Informamos que os candidatos deverão obedecer ao horário 
definido no Edital. Serão distribuídas as senhas por ordem de 
convocação. O candidato que comparecer após o horário acima, 
não terá a prioridade da escolha das vagas. 
7 – O candidato indicado pelo símbolo (***) fica ciente de que, 
para assumir esta função, não poderá acumulá-la com a(s) que 
mantém atualmente, devendo optar pela rescisão de vínculo em 
vigência, conforme artigo 31 da Lei Orgânica do Município, que 
trata dos acúmulos de cargos públicos.

8 – O candidato indicado pelo símbolo (******) fica ciente que: 
estando ativo na carga horária de 25 horas, poderá assumir 
outro vínculo de 25 horas, ou deverá rescindir o vínculo ativo 
de acordo com o artigo 9º, inciso IV, da Lei Municipal nº 
7.534/2008. Estando ativo na carga horária de 44 horas, poderá 
assumir vínculo de 25 horas ou 44 horas mediante rescisão do 
vínculo ativo nos termos do artigo 9º, inciso IV, da Lei Municipal 
nº 7.534/2008.
9 – Informamos que neste edital de convocação, serão 
realizadas as assinaturas de contrato, portanto deverão trazer 
toda a documentação e formulários (incluindo a declaração 
de acúmulo, emitida pelo RH do órgão), sob pena de 
eliminação caso o candidato deixe de apresentar algum 
documento/formulário.
10 – Informamos que a classificação final é diferente da 
“ordem de convocação”.
A ordem de convocação adotada pelo Município é uma lista 
unificada, incluindo cotas de negros/indígenas e pessoa com 
deficiência conforme legislações vigentes.

Vitória, 05 de fevereiro de 2026
Regis Mattos Teixeira

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE E 
HABITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade e 
Habitação - SEDEC torna público que obteve da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM, a Licença Municipal 
Prévia - Ambiental – LMP, através do Processo nº 4490044/2024, 
para a Urbanização na Comunidade Floresta, situada no bairro 
Gurigica, com data de validade para 30/01/2030.

Vitória, 03 de fevereiro de 2026
Cristhine Samorini

Secretária Municipal de Desenvolvimento da Cidade e 
Habitação

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE E 
HABITAÇÃO

EDITAL Nº 001/2026 – CHAMAMENTO PÚBLICO
Processo: 10563370/2025
A Prefeitura Municipal de Vitória, por intermédio da Secretaria 
de Desenvolvimento da Cidade e Habitação, com o objetivo 
de dar conhecimento público do pedido, para instalação de 
Parklet, fundamentado nos termos do Artigo 13 do Decreto                                  
n° 24.216, publicado em 23 de novembro de 2024, vem 
informar o seguinte:
Proponente: O DE S BINDA COMERCIO VAREJISTA – NOSSO 
QUINTAL
Local da Implantação: Rua Judith Leão Castelo Ribeiro Nº530, 
Jardim Camburi.
Considero aberto o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
publicação, para eventuais manifestações de interesse ou de 
contrariedade em relação à instalação, conforme prevê o Artigo 
13, §2° do Decreto 24.316/2024.

Vitória, 03 de fevereiro de 2026
Cristhine Samorini

Secretária Municipal de Desenvolvimento da Cidade e 
Habitação

SECRETARIA DE TRANSPORTES,
TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA

EDITAL Nº 032
INTERDIÇÃO EM VIAS

O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana torna público a notificação e ALERTA aos condutores e 
pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei Nº 9.503/97(CTB), 
que tendo em vista o evento “Bloco Antimofolia”, a ser 
realizado pela SEMC, a concentração na Praça Wolghano Netto. 
Trajeto: Av. Anísio Fernandes Coelho, Praça Philogomiro Lannes 
até a dispersão na Rua Eugenílio Ramos, Bairro Jardim 
Penha, estarão totalmente interditadas, das 15h às 19h, 
no dia 08/02/2026. A responsabilidade de sinalizar será da 
organizadora do evento. O trânsito será desviado pelas vias 
adjacentes.

Vitória, 04 de fevereiro de 2026
Alex Mariano

Secretário Municipal de Transportes,
Trânsito e Infraestrutura Urbana

http://selecao.vitoria.es.gov.br
http://selecao.vitoria.es.gov.br
https://br.linkedin.com/in/crissamorini
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SECRETARIA DE CULTURA 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 DE PREMIAÇÃO AOS BLOCOS DE CARNAVAL DE RUA DE VITÓRIA 
– POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC(PNAB)

1º RESULTADO PARCIAL - ETAPA DE HABILITAÇÃO
O Município de Vitória, por meio da Secretaria de Cultura (SemC), torna público o 1º Resultado Parcial da Etapa de Habilitação do 
Edital nº 001/2026 – Premiação aos blocos de carnaval de rua de Vitória – Política Nacional Aldir Blanc (PNAB), em atendimento 
ao seu item 8.8. 

CATEGORIA 1

POSIÇÃO PROCESSO DATA/HORA DE 
INSCRIÇÃO PROPONENTE BLOCO DE RUA RESULTADO MOTIVO

01 765023/2026 31/01/2026 - 09h06 REVIX PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA Regional da Nair Habilitado

CATEGORIA 2

POSIÇÃO PROCESSO DATA/HORA DE 
INSCRIÇÃO PROPONENTE BLOCO DE RUA RESULTADO MOTIVO

01 775249/2026 02/02/2026 – 7h32 Luciano Baptista Dietze Bloco Da Pelada- Jesus de 
Nazareth Habilitado

02 797272/2026 02/02/2026 - 11h58 RODRIGO MARQUES RABELLO Bloco Beer Bacon Rock In Roll  Habilitado
CATEGORIA 3

POSIÇÃO PROCESSO DATA/HORA DE 
INSCRIÇÃO PROPONENTE BLOCO DE RUA RESULTADO MOTIVO

01 759760/2026 30/01/2026 -  17H07 ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
KUSTELÃO BLOCO KUSTELÃO Habilitado

I. Conforme item 8.9 do edital, os proponentes poderão interpor recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data desta 
publicação.
II. Os recursos em face do resultado deverão ser protocolados via protocolo virtual da Prefeitura de Vitória (protocolo.vitoria.
es.gov.br), preferencialmente na forma de JUNTADA, por meio digital, cabendo complementação de documentação, caso seja 
necessário, de acordo com o que estabelece este edital.
Esclarecimentos poderão ser solicitados via telefone 3132-2068 ou 3132-2080.

Vitória, 06 de fevereiro de 2026
Eduardo Henning

Secretário Municipal de Cultura
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Portarias

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA Nº 009

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Art. 128 do Decreto Municipal nº 24.191/2024, 
que aprova o Regimento Interno da Corregedoria da Procuradoria 
Geral do Município, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Determinar a instauração de Procedimento 
Administrativo, na forma de SINDICÂNCIA, para apurar suposta 
irregularidade cometida por servidor (a) municipal, conforme os 
fatos constantes no processo nº 4403472/2025.  
Art. 2º. Designar as servidoras abaixo indicadas para compor 
Comissão de Sindicância, objeto da presente portaria: 
I – Presidente: Flávia Silva de Monteiro Melim – Matrícula 
254258; 
II - Membro: Rosangela Maria Ribeiro Oliveira Barbosa – 
Matrícula 553332; 
III - Secretário: Patricia Dea Braga – Matrícula 555429. 
Parágrafo único. As servidoras acima mencionadas deverão 
proceder na forma do Decreto Municipal nº 24.191/2024 e do 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória (Lei 
Municipal nº 2.994/82). 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Portaria nº 078, publicada em 05 de agosto de 
2025. 

Vitória, 04 de fevereiro de 2026
Magda Cristina Lamborghini

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA Nº 010

A Secretária de Saúde de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
Lei nº 5.983/2023, em cumprimento ao disposto no Decreto nº 
18.007, de 10 de fevereiro de 2020,

R E S O L V E:
Art. 1º. Dar publicidade, na forma do Anexo Único desta 
Portaria, à relação de restos a pagar a serem cancelados, nos 
termos do Artigo 3º do Decreto nº 18.007, de 10 de fevereiro 
de 2020.
Art. 2º. Os restos a pagar listados no Anexo Único desta Portaria 
satisfazem as condições constantes no Artigo 2º do Decreto
nº 18.007, de 10 de fevereiro de 2020. 
Art. 3º. Eventual reconhecimento de direitos após a efetivação 
do cancelamento dos restos a pagar listados no Anexo Único 
desta Portaria, poderá ser empenhado em dotações do corrente 
exercício, à conta de despesas de exercícios anteriores, nos 
termos do Artigo 37 da Lei Federal nº 4.320/1964. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 05 de fevereiro de 2026
Magda Cristina Lamborghini

Secretária Municipal de Saúde 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA DE CANCELAMENTO DE 
RESTOS A PAGAR

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR A SEREM CANCELADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

EMPENHO/ANO CNPJ CREDOR VALOR A CANCELAR
5431/2025 04.741.904/0001-29 48.315,70

2701/2024 39.372.065/0001-01 12.549,96

4666/2025 39.372.065/0001-01 19.870,77

1222/2025 20.080.857/0001-76 199.240,00

262/2025 23.838.601/0001-73 51.456,93

4625/2025 79.283.065/0001-41 391.947,48

5095/2024 29.496.936/0001-37 724,26

4591/2025 01.955.600/0001-76 37.950,00

63/2025 03.319.660/0001-28  3.438,47

2462/2025 03.319.660/0001-28  29.533,87

4564/2025 03.319.660/0001-28 26.273,94

4650/2025 03.319.660/0001-28 120.143,79

3366/2025 12.420.164/0005-80 18,60

3847/2025 94.389.400/0001-84 76,44

Vitória, 05 de fevereiro de 2026
Magda Cristina Lamborghini

Secretária Municipal de Saúde 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PORTARIA Nº 005

A Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, considerando as orientações do OF. CAISAN-
ES/SETADES nº 002/2026 e encaminhamentos da CAISAN-
Vitória, 

R E S O L V E:
Art. 1°. Instituir Comissão Eleitoral Temporária para conduzir a 
Assembleia Pública – procedimento transitório e excepcional para 
recomposição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – COMSEA Vitória com ênfase na organização do 
processo eleitoral da sociedade civil.
Art. 2°. A Comissão Eleitoral Temporária será constituída pelos 
seguintes servidores:
Cristiane Dias de Andrade Silva – Matrícula 613355
Graziella Almeida Lorentz – Matrícula 635830
Leonardo Araújo Vieira – Matrícula 564227
Maria Eduarda Thompson Manolla Ayres – Matrícula 641702 
Sara Rodrigues Alves – Matrícula 637354
Art.  3º. A comissão ora constituída tem caráter excepcional e 
transitório, com a finalidade de conduzir a Assembleia Pública 
de organizações da sociedade civil para orientar e dar suporte 
ao procedimento, a ser conduzido, mediante constituição de 
Comissão Eleitoral própria, dentre organizações e entidades 
que têm representação no Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – COMSEA-Vitória, previstas na Lei 
nº 6.364/2005, para mobilizar os segmentos sociais e iniciar 
o processo eleitoral observados os princípios da legalidade e 
processo democrático, de forma a convocar eleição a fim de 
declarar os eleitos para designação dos membros para o biênio 
2026/2028 ao Prefeito Municipal.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória, 04 de fevereiro de 2026
Soraya de Souza Mannato

Secretária Municipal de Assistência Social

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº 032

O Secretário de Gestão e Planejamento de Vitória, Capital do 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 5.983/2023, em cumprimento ao 
disposto no Decreto nº 18.007, de 10 de fevereiro de 2020,

R E S O L V E:
Art. 1º. Dar publicidade, na forma do Anexo Único desta 
Portaria, à relação de restos a pagar a serem cancelados, nos 
termos do Artigo 3º do Decreto nº 18.007, de 10 de fevereiro 
de 2020.
Art. 2º. Os restos a pagar listados no Anexo Único desta Portaria 
satisfazem as condições constantes no Artigo 2º do Decreto
nº 18.007, de 10 de fevereiro de 2020. 
Art. 3º. Eventual reconhecimento de direitos após a efetivação 
do cancelamento dos restos a pagar listados no Anexo Único 
desta Portaria, poderá ser empenhado em dotações do corrente 
exercício, à conta de despesas de exercícios anteriores, nos 
termos do Artigo 37 da Lei Federal nº 4.320/1964. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 05 de fevereiro de 2026
Regis Mattos Teixeira

Secretário de Gestão e Planejamento

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA DE CANCELAMENTO DE 
RESTOS A PAGAR 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR A SEREM CANCELADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

EMPENHO/ 
ANO CPF / CNPJ CREDOR VALOR A CANCELAR

635/2025 48.729.783/0001-75 R$ 1.224,28

423/2025 48.729.783/0001-75 R$ 872,27

Vitória, 05 de fevereiro de 2026
Regis Mattos Teixeira

Secretário de Gestão e Planejamento
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 008

TERCEIRA ETAPA - PROCESSO SELETIVO 006/2025
A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela legislação vigente, e considerando o 
Edital SEME nº 06/2025, que regulamenta o Processo Seletivo 
para o exercício da Função Gratificada de Diretor Escolar nas 
unidades de ensino da Rede Pública Municipal de Vitória, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Dispor sobre o detalhamento da terceira etapa do 
Processo Seletivo para o exercício da Função Gratificada de 
Diretor Escolar, conforme Edital SEME nº 006/2025:
I - A terceira etapa consistirá em entrevista individual, de 
caráter eliminatório;
II - A etapa será realizada no período de 09 a 27 de fevereiro de 
2026, conforme cronograma do Processo Seletivo;
III - A entrevista terá duração máxima de 35 (trinta e cinco) 
minutos e será conduzida por uma Banca Avaliadora, com 
base em roteiro estruturado, composto por 10 (dez) questões, 
fundamentadas na Matriz de Competências, no Marco de Gestão 
e no Plano de Gestão Escolar apresentado pelo candidato;
IV - Serão abordados aspectos relacionados ao planejamento 
e à organização do trabalho escolar (30 pontos), à liderança 
humanizadora e democrática (30 pontos), bem como à visão 
estratégica com foco na aprendizagem (40 pontos);
V - O candidato poderá levar e consultar o Plano de Gestão 
Escolar em versão impressa;
VI - O Marco de Gestão encontra-se disponível no Portal 
Aprendevix;
VII - A convocação dos candidatos ocorrerá por meio do e-mail 
institucional (@edu ou @prof.edu) da Secretaria Municipal de 
Educação;
VIII - O candidato deverá comparecer com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, portando documento oficial de 
identificação com foto. O não comparecimento, bem como o 
atraso superior a 15 (quinze) minutos, implicará eliminação do 
certame, não sendo permitido reagendamento, remarcação ou 
segunda chamada, em nenhuma hipótese;
IX - O não comparecimento implicará na eliminação automática 
do candidato;
X - A entrevista será gravada exclusivamente pela Banca 
Avaliadora, ficando o respectivo registro restrito ao uso 
institucional da Comissão Organizadora;
XI - Encerrada a entrevista, o candidato deverá retirar-se 
imediatamente do local, não sendo permitida a sua permanência 
nas dependências destinadas à realização das entrevistas.
XII - É vedado ao candidato o uso de aparelho celular ou de 
qualquer outro dispositivo eletrônico durante a realização da 
entrevista;
XIII - Será considerado aprovado o candidato que obtiver, 
no mínimo, 60% (sessenta por cento) da pontuação total, 
correspondente a 100 (cem) pontos;
XIV - Os candidatos aprovados passarão a compor o banco 
de gestores aptos à consulta pública na comunidade escolar, 
conforme edital específico a ser posteriormente divulgado.
Art. 2º. Instituir as atribuições da Banca Avaliadora, responsável 
pela etapa de entrevista, à qual compete:
I - Atuar em conformidade com as disposições do Edital SEME nº 
06/2025, observando que a entrevista será pautada na Matriz 
de Competências do Diretor Escolar, no Marco de Gestão da 
Secretaria Municipal de Educação e no Plano de Gestão Escolar 
apresentado pelo candidato;
II - Conduzir a entrevista de forma padronizada, objetiva e 
isonômica, observando o roteiro previamente definido pela 
Comissão Organizadora e assegurando igualdade de condições, 
tempo e tratamento a todos os candidatos;
III - Avaliar tecnicamente os candidatos quanto:
a) ao conhecimento, à coerência, à consistência e à viabilidade 
do Plano de Gestão Escolar;
b) às competências de liderança pedagógica, democrática, 
administrativa, interpessoal, humanizadora e estratégica;
c) à capacidade de análise do contexto escolar, de tomada de 
decisão baseada em evidências e de alinhamento às políticas 
educacionais do Município de Vitória.

IV - Registrar as avaliações realizadas, observando critérios e 
pontuações previamente definidos pela Comissão Organizadora;
V - Zelar pelo cumprimento dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, isonomia e 
motivação dos atos administrativos, abstendo-se de qualquer 
manifestação que possa caracterizar juízo prévio, favorecimento 
ou discriminação;
VI - Manter sigilo sobre as informações, avaliações, pontuações 
e deliberações da Banca, assegurando a integridade e a lisura 
do processo seletivo;
VII - Comunicar imediatamente à Comissão Organizadora 
eventual impedimento, suspeição ou conflito de interesses que 
possa comprometer a imparcialidade da avaliação;
VIII - Atender às demandas apresentadas pela Comissão 
Organizadora, inclusive no que se refere à análise e à resposta 
a eventuais recursos.
Art. 3º. Tornar públicos os nomes dos servidores que comporão 
as Bancas Avaliadoras, conforme quadro:

Avaliadores Matrícula
Adriana Souza Nascimento de Araújo 529318

Adryana Provetti Scardini 181943

Alexandra Santuzzi Zuccolotto 597079

Betânia Biancardi de Carvalho 528485

Carla Augusta de Carvalho 527606

Camila Godis Lopes de Miranda 597069

Clarisse Oliveira da Rocha Fontan 599045

Dalila Evangelista Costa 608268

Eliene Guimarães Moreira 440728

Fátima Dias da Motta 529687

Franceila Auer 628930

Giliane Almeida Barbosa Coelho 611170

Giovani Fernandes Martins 529588

Jacqueline Vargas Consoli Bressan 527721

Janine Schwanz Ramos 529463

Jackeline Gusman 249580

Kelcia Ferreira 628971

Larissa Schmaedeke Lange 529363

Marcela Waleska Debs Rodrigues Henrique 527729

Maria Celeste Rocha 576423

Maristela Gatti Piffer 441961

Nilcea Elias Rodrigues Moreira 441975

Patrícia Maira Gomes Faria 600289

Roseli Gohoring Hehr 438693

Solange Maria Benincá Pezzali 167592

Vanessa Guimarães Alves 529184

Vasti Gonçalves de Paula 441791

Art. 4º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, observadas as disposições 
do Edital SEME nº 06/2025 e a legislação vigente.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 06 de fevereiro de 2026
Juliana Rohsner Vianna Toniati

Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 051

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é 
delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear Fernanda Gobbi do Rosario Ribeiro para 
exercer o cargo comissionado de Secretário da Controladoria 
Geral do Município, PC-S, na Controladoria Geral do Município, 
em substituição ao seu titular Denis Penedo Prates, no período 
de 19.02.2026 a 05.03.2026, na forma do Art. 56, da Lei                    
nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Vitória), tendo em vista o disposto no Decreto                  
n° 10.058/97, conforme informações constantes no Processo 
nº 864202/2026. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 06 de fevereiro de 2026
Luciano Forrechi

Secretário de Governo em exercício
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SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 052

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,
R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear Katyusca e Silva do Amaral para exercer a função gratificada de Gerente do Projeto Cultural Rubem Braga,                 
FG-T, na Secretaria de Cultura, em substituição ao seu titular Wanya de Siqueira Mayhe, no período de 04.02.2026 a 14.03.2026, 
na forma do Art. 56, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), tendo em vista o 
disposto no Decreto n° 10.058/97, conforme informações constantes no Processo nº 286369/2026.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 06 de fevereiro de 2026
Luciano Forrechi

Secretário de Governo em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 053

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,
R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear Fred Ferreira Lozer para exercer a função gratificada de Gerente de Logística, FG-T, na Secretaria de Saúde, em 
substituição ao seu titular Rafael Dutra Pansini, no período de 19.02.2026 a 04.03.2026, na forma do Art. 56, da Lei nº 2.994, 
de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.058/97, 
conforme informações constantes no Processo nº 622139/2026.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 06 de fevereiro de 2026
Luciano Forrechi

Secretário de Governo em exercício
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Licitações e Contratos

SECRETARIA DE OBRAS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 018/2025
O Município de Vitória torna público que fará realizar a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, tipo menor 
preço, modo de disputa aberto, na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 20.934/2022. Objeto: 
CONCORRÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO ESPECIALIZADO NA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE REFORMA ELÉTRICA, CLIMATIZAÇÃO E DEMAIS INTERVENÇÕES DO CMEI REINALDO RIDOLFI, LOCALIZADA NA 
RUA PROFESSOR RENATO RIBEIRO DOS SANTOS, Nº 265 – BAIRRO MARIA ORTIZ, NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES. 
Processo nº 1506850/2025. ID-CIDADES nº 2025.077E0600002.01.0015. Início do acolhimento das propostas: dia 09/02/2026 
às 9hs. Limite para Impugnação: 23/02/2026 às 23hs59min. Limite para Pedido de Esclarecimento: 23/02/2026 às 23hs59min. 
Data Final das Propostas: 26/02/2026 às 8hs59min. Data de abertura da sessão e início da disputa: 26/02/2026 às 9:30hs. 
Local de realização da sessão pública eletrônica:  www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital e documentação anexa estarão 
disponíveis nos sites: http://transparencia.vitoria.es.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, pedidos de 
esclarecimentos e recursos devem ser formalizados no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Vitória, 04 de fevereiro de 
2026. Vilmara Lourenço Thomaz - Agente de Contratação da Comissão de Contratação.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Resumo de Termo Aditivo nº 03 ao Contrato nº 80/2025. Processos: 7779141/2024  (Licitatório) / 10689029/2025  (SEME). 
Pregão Eletrônico nº 267/2024. Ata de Registro de Preços nº 001/2025. ID CIDADES: 2024.077E0600022.02.0 131. Contratada: 
ATIVA TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. Objeto do Contrato: Prestação de serviços de conservação, limpeza, higienização 
predial e serviço de copeiragem, com fornecimento de materiais, utensílios e equipamentos. Objeto do Aditivo: Prorrogação 
contratual pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias e concessão de reajuste no percentual de 4,680810%, sobre o 
valor do Montante “B”: Insumos (Material de Limpeza e Equipamentos) e Uniformes e EPIs, oriundo da variação do índice IPCA/
IBGE do período de 11/2024 a 10/2025, a contar de 17/02/2026. Valor do Aditivo: R$ 34.076.122,56 (trinta e quatro milhões, 
setenta e seis mil, cento e vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos). Dotação Orçamentária: 14.04.00.12.122.0025.21 
29, 14.04.00.12.361.0002.2006 e 14.04.00.12.365.0002.2006. – Elemento de Despesa: 3.3.90.37.02 – Fonte do Recurso: 
1.500.0025.1001. Nota de Empenho: 682-000, 683-000 e 684-000. Vigência: 17/02/2026 a 16/02/2027. Data de assinatura do 
Termo: 02.02.2026. Gestor: Pedro Augusto Valbusa Lima Matrícula: 623336 Fiscais: Martha Luzia Cezana Gonzaga, Matrícula: 
528096 e Sandra Rosane Spinasse Duarte, Matrícula: 600211. Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM): 1926/2025 e 0060 / 
2026, respectivamente, constante dos autos.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
EXTRATO DE CONTRATO

Resumo de instrumento de Contrato, em atendimento ao artigo 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. Contrato de Fornecimento 
nº 011/2026. Processo Administrativo nº 9803159/2025 (licitatório) – 11654792/2025 (contratação). Pregão Eletrônico nº 
212/2025 – Ata de Registro de Preços nº 262/2025. ID Cidades: 2025.077E0600022.01.0181. Contratada: MABOL COMERCIAL 
LTDA. Objeto do Contrato: Fornecimento de água mineral galão 20l. Valor do Contrato: R$ 16.601,00 (dezesseis mil e seiscentos e 
um reais). Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, a contar da data de sua assinatura. Data de assinatura: 
14/01/2026. Dotação Orçamentária: 29.01.00.03.092.0025.2.0129 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.07 - Fonte do Recurso: 
1.500.0000.0000. Nota de Empenho: 6-000. Gestor: Raphael Dias Marin, matrícula: 523100. Fiscal: Arthur Falcão Coutinho, 
matrícula: 611310.

SECRETARIA DE SAÚDE
Errata da Publicação do Edital de Credenciamento nº 001/2026, publicado no Diário Oficial do Município de Vitória em 03/02/2026, 
página 7; Onde se lê: “... 25 de fevereiro de 2025...”. Leia-se: “... 25 de fevereiro de 2026...”. Vitória, 04 de fevereiro de 2026. 
Rafael Dutra Pansini - Comissão Especial de Credenciamento (CESCSUS).

SECRETARIA DE FAZENDA 
EXTRATO DE ADITIVO

Resumo de Termo Aditivo, em atendimento a Lei Federal nº 14.133/2021.  Aditivo 02 ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 099/2024. Processos Administrativos: 7437844/2023 (Licitatório) / 178090/2024 (Contratação). Inexigibilidade de Licitação 
nº 363/2023 / Ata de Registro de Preços nº 232/2023. ID (CIDADES): 2023.077E0600022.20.0001. Contratado: PRIME LAN - 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para desenvolvimento 
de novas funcionalidades, sob demanda, para os aplicativos “Vitória Online” e “Procon Online”. Objeto do Aditivo: 1.1. Prorrogação 
do prazo de vigência do contrato pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. Valor do Aditivo: R$ 2.350.000,00 (Dois 
milhões e trezentos e cinquenta mil reais). Data de Assinatura: 29/01/2026. Dotação Orçamentária: 18.01.00.04.126.0027.2.0135, 
Elementos de Despesa: 3.3.90.40.99, Fontes do Recurso: 1.500.0000.0000 e 2.500.0000.0000. Vigência: de 05/02/2026 a 
04/02/2027. Nota de Empenho: 223-000. Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM): 0055/2026 e 0044/2026, constante dos 
autos.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXTRATO DE ADITIVO

Resumo de Termo Aditivo, em atendimento a Lei Federal nº 14.133/2021. Aditivo 02 ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 070/2025. Processo Administrativo nº 7779141/2024 (Licitatório) - 602394/2025 (Contratação) - 11844845/2025. Pregão 
Eletrônico nº 267/2024 - Ata de Registro de Preços nº 001/2025. ID Cidades: 2024.077E0600022.02.0131. Contratado: ATIVA 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. Objeto do Contrato: contratação de empresa para prestação de serviços de conservação, 
limpeza, higienização predial e serviço de copeiragem, com fornecimento de materiais, utensílios e equipamentos. Objeto do 
Aditivo: 1.1. Prorrogação do prazo de vigência do contrato pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 1.2. Conceder 
o Reajuste de 4,68081% (quatro, vírgula, seis, oito, zero, oito, um, por cento) sobre os itens material de limpeza, equipamentos e 
uniformes/EPI, relativo à variação do índice IPCA/IBGE do período de 11/2024 a 10/2025, com vigência a contar de 19/11/2025. 
Valor do Aditivo: R$ 3.277.124,89 (três milhões e duzentos e setenta e sete mil e cento e vinte e quatro reais e oitenta e 
nove centavos). Data de Assinatura: 03/02/2026. Dotação Orçamentária: 11.01.08.122.0025.2.0129 - Elemento de Despesa: 
3.3.90.37.02 - Fonte do Recurso: 1.500.0000.0000, 2.500.0000.0000. Vigência: de 17/02/2026 a 16/02/2027. Nota de Empenho: 
97-000. Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM): 0072/2026 e 0070/2026, constante dos autos.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Concorrência Eletrônica nº: 015/2025. LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. O Município de Vitória/ES torna 
pública a Adjudicação e Homologação da licitação acima epigrafada-objeto: Contratação de empresa ou consórcio especializado 
para execução das obras de reforma geral, instalações elétricas, climatização e renovação de ar, sistemas de drenagem das 
evaporadoras do CMEI Zenaide Genoveva Marcarini Cavalcante, localizado na Avenida Dr. Pedro Feu Rosa, nº 421, no Bairro Jardim 
da Penha, no município de Vitória/ES. Valor: R$ 2.156.750,00 (dois milhões, cento e cinquenta e seis mil, setecentos e cinquenta 
reais). Prazo de Execução: 360 (duzentos e quarenta) dias após a Ordem de Serviço. Empresa Vencedora: Engesan Construções, 
Serviços e Saneamento Ltda. (04.405.032/0001-28). Dotação: 14.01 (Secretaria de Educação) – 12.365.0001.1.0017 (Reforma 
das Unidades de Ensino) – 4.4.90.51.99 (Outras Obras e Instalações) e 4.4.90.52.18 (Máquinas, Utens. e Equip. Diversos) 
– 1.550.0000.0000, 2.550.0000.0000 (Transferência do Salário-Educação) e 1.500.0025.1001 (Receita Impostos e de Transf. 
Impostos – Educação). Ordenadora de despesa: Secretaria Municipal de Educação. Processo nº: 8740485/2024. Parecer nº 
1327/2025 da Procuradoria Geral do Município, favorável constante do Processo nº 8740485/2024. Manifestação Técnica nº 
0939/2025/CGM/AT da Controladoria Geral do Município, favorável constante do Processo nº 8740485/2024. ID (CIDADES): 
2025.077E0600002.01.0014. Fica assim a presente licitação Adjudicada e Homologada. Vitória (ES), 06 de fevereiro de 2026. 
Gustavo Perin de Medeiros Teixeira - Secretário Municipal de Obras.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 14.133-2021?OpenDocument
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Decretos

DECRETO Nº 26.194
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Lindonete Basilio Severino Wanzeler, matrícula 645815, lotado na Secretaria de Educação, do cargo de 
Professor de Educação Básica - PEB I, Atuação: Educação Infantil, Quadro Estatutário, na forma do Art. 60, § 1º, inciso I, da Lei 
nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), a contar de 15.01.2026, conforme informações 
constantes do processo nº 195900/2026.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 06 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.197
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, inciso 
XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera Jaciane Silote Spanhol do cargo comissionado de Assessor Técnico, PC-OP1, na Secretaria de Gestão e 
Planejamento, na forma do Art. 60, §1°, inciso II, da Lei n° 2.994/82.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 06 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.198
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, inciso 
XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Nomeia Juliana Paula da Silva para exercer o cargo comissionado de Assessor Técnico, PC-OP1, na Secretaria de Gestão 
e Planejamento, na forma do Art. 11, inciso III, da Lei nº 2.994/82.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 06 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.199
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, inciso 
XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Nomeia, Tenório Miguel Merlo, para exercer o cargo comissionado de Assessor Técnico, PC-T, na Central de Serviços, na 
forma do Art. 11, inciso III, da Lei n° 2.994/82.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 06 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal
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https://www.instagram.com/vitoriaonline/
https://www.facebook.com/vitoriaonline/

